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SEcRETARTA MUNTcTPAL DE EDUceÇÃo
Escola i[unicipal E.F. Américo Falcão

Professor: José Carlos Cezar da Silva
40 Ano A

1. REQUERIMENTO DE DIREITOS
2. DECLARAÇÃO DOS ALUNOS
3. GOMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
4. RG
5. CPF



A Vossa Senhoria
Angela Valquíria da Conceição

Secretária Municipal de Educação

REQUERIMENTO

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE DIREITOS E VANTAGENS DE GRATIFICAÇÃO _ REGÊNCIA DE CLASSE _

ALTINO ESPECIAL

Eu, JOSÉ CARLOS CEZAR DA SILVA, Professor da Educação Básica - MAG - CLASSE A 2,

lotada nesta Secretaria, sob matrícula de número 32649, Lotada na ESCOLA AMERICO FALCÃO, venho

requerer a Vossa Seúoria a GRATIFICAÇÃO do percentual de 20o/o (vinte por cento) sobre o vencimento

do cargo efetivo, referente ao número de alunos com necessidades especiais matriculados por sala de aula,

conforme o artigo 84, da tei N' 67612010, de I 1 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o PLANO DE CARGO,

CARRETRA E REMT.TNERAÇÃO DOS PROFIS§TONAIS DA EDTTCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

LUCENA, Segue a integra do dispositivo legal:

fut. 84- Os professores da Educação Brísica que na sua sala de aula lecionarem a
mais de 2 alunos portadores de necessidades educativas especiais terão uma
gratificação de20o/o ern seu salírio. A cada ano será avaliado essa gratificação por
escola e por sala de aula.

Opoúunamente, pede o pagamento retoativo referente aos percentuais não recebidos sob o

vencimento básico, no ano vigente.

Segue em anexo cópia dos doeumentos oomprobatórios, com os respectivos alunos com laudos e

CIDs.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Lucena, 02 de Agosto de 2024

vOnn"U.o e d"a E0u,
JOSE CARLOS CEZAR DA SILVA



A Vossa Senhoria
Angela Valquíria da Conceição

Secretária Municipal de Educação

REQUERTMENI'O

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE DIREITOS E VANTAGENS DE GRATIFICAÇÃO _ REGÊNCIA DE CLASSE _

ALTINO ESPECIAL

Eu, JOSÉ CARLOS CEZAR DA SILVA, Professor da Educação Básica - MAG - CLASSE A 2,

lotada nesta Secretaria, sob matrícula de número 32649, Lotada na ESCOLA AMEzuCO FALCÃO, veúo

requerer a Vossa Senhoria a GRATIFICAÇÃO do percentual de 20o/o (vinte por cento) sobre o vencimento

do cargo efetivo, referente ao número de alunos com necessidades especiais matriculados por sala de aula,

conforme o artigo 84, da Lei No 67612010,de 1 I de janeiro de 2010, que dispõe sobre o PLANO DE CARGO,

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

LUCENA. Segue a íntegra do dispositivo legal:

Art. 84- Os professores da Educação Brísica que na sua sala de aula lecionarem a
mais de 2 alunos portadores de necessidades educativas especiais terão uma
gratificação de20o/o em seu salario. A cada ano será avaliado essa gratificação por
escola e por sala de aula.

Oportunamente, pede o pagamento retroativo retbrente aos percentuais não recebidos sob o

vencimento básico, no ano vigente.

Segue em anexo cópia dos documentos comprobatórios, com os respectivos alunos com laudos e

CIDs.

Nestes termos,

Pede deferimento

Lucena, 02 de Agosto de 2024

&,44.'OqtÀ,ó Oap" ds b,Qr-rll
q*É CARLOS CEZAR DA SILVA



A Yossa Senhoria
Angela Valquíria da Conceição
Secretária Municipal de Educaçâo

REQUERIMENTO

Assunto: REQUERIMENTO DE DIREITOS E VANTAGENS DE GRATIFICAÇÃO _ REGÊNCIA DE CLASSE _

ALI.INO ESPECIAL

Eu, JOSÉ CARLOS CEZAR DA SILVA, Professor da Educação Básica - MAG - CLASSE A 2,

lotada nesta Secretaria, sob matrícula de número 32649, Lotada na ESCOLA AMERICO FALCÃO, veúo

requerer a Vossa Senhoria a GRATIFICAÇÃO do percentual de 20o/o (vinte por cento) sobre o vencimento

do cargo efetivo, referente ao número de alunos com necessidades especiais matriculados por sala de aula,

conforme o artigo 84, dalei N" 67612010, de 1 I de janeiro de 2010, que dispõe sobre o PTANO DE CARGO,

CARREIRA E, REMITNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDtr(:AÇÃO DO MITNICÍPIO DE

LIICENA, Segue a íntegra do dispositivo legal:

AÍt. 84- Os professores da Educação Basica que na sua sala de aula lecionmem a
mais de 2 alunos portadores de necessidades educativas especiais terão uma
gratificação de20o/o em seu salario. A cada ano será avaliado essa gratificação por
escola e por sala de aula.

Oportunamente, pede o pagamento retroativo referente aos percentuais não recebidos sob o

vencimento básico, no ano vigente.

Segue em anexo cópia dos documentos comprobatórios, com os respectivos alunos com laudos e

CIDs

Nestes termos,

Pede deferimento.

L,ucena, 02 de Agosto de 2024
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EsrADo oe pRRRíae

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUçENA

SECRETARTA MuNrcrPAL DE roucnçÃo
E.M.E.I.F nnnÉnrco rnrcÃo

Av: Américo Falcão,868- centro, Lucena-PB

I N EP: 25098667 Ema il : americo.fa lca o@hot ma i l.co m

DECLARAÇÃO

Declaramos pãra os devldos flns que, JOSÉ CARLOS CEZAR DA SILVA é professor (a) nesta instituição de

ensino e leciona na Turma 4e A ano, no turno tarde, e que estas turmas tem os seguintes alunos com laudos

médicos apresentados no ato da matricula:

. Lucena, 02 de Agosto de 2024.

dotrcimento

aluno(a) clD

01 MAYARA SOFFIA GUIMARÃES SILVA DlD10: F71,9

02 WALLISON NUNES DA SILVA ClD10: F90

03 WESLLEY LUKAS PEREIRA DA SILVA ClD10: F90.0 e F91.3

04

05

a)
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ESTADo on pRRnÍaR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SEcRETARTA MuNtcrpAl DE rouclçÃo
E.M.E.I.F euÉnrco rnlcÃo

Av: Amérlco Falcãor 86& centro, Lucena.PB

I N EP: 25098667 Ema iI : a merlco.fa |ca o @hoLmal l.com

DECLARACÃO

Declaramos pera os devidos fins que, JOSÉ CARLOS CEZAR DA SILVA é professor (a) nesta instituição de

enslno e leclona na Turma 4c A ano, no turno terde, e que estas turmas tem os seEulntes alunos com laudos

médicos apresentados no ato da matricula:

Lucena, 02 de Agosto de2024.

llrcimento Santos

lãt

Aluno(a) etD

01 MAYARA SOFFIA GUIMARÃES SILVA DlD10: F7t.9

02 WALLISON NUNES DA SILVA ClD10: F90

03 WESLLEY LUKAS PEREIRA DA SILVA ClD10; F90.0 e F91,3

04

05

a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SEcRETARta MuNtcrpAL DE eoucaçÃo
E.M.E.I.F aruÉnrco rnlcÃo

Av: Américo Falcão, 868- centro, Lucena-PB

I N EP ; 25098667 Ema i I : americo,fa I gao@hqtma Ll.com

DECLARACÃO

Deelaramss pare ss devidss fins gue, JOSÉ eARtOS CEZAR DA SIIVA é professor (a) nesta instituição de

enslno e leelona na Turma 40 A ano, no turno terdc, e que estes turmes têm os segulntes alunos eom laudos

médicos apresentados no ato da matricula:
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Aluno(a) erD

01 MAYARA SOFFIA GUIMARÃES SILVA DlD10: F7t.9

02 WAttI§ON NUNE§ DA SITVA elD10r F90

03 WE§LLEY LUKA§ PEREIRA DA SILVA elDlCI; F90.0 e F91.3

04

05

Lucena, 02 de Agosto de 2024,

Cledhnedo Mscineoto !nru:
r

Gestor(a)
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